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INFORMAÇÃO – PROVA DE EQUIVALÊNCIA À FREQUÊNCIA 

PORTUGUÊS 2026 
Prova 91                                                                                                                       Tipo de Prova: Oral  

3.º Ciclo do Ensino Básico 

 

Introdução 
O presente documento visa divulgar as características da prova de equivalência à frequência do 3.º ciclo 
da disciplina de Português, a realizar em 2026 pelos alunos que se encontram abrangidos pelos planos 
de estudo instituídos pelo Decreto-Lei n.º 55/2018, de 6 de julho. Deve ainda ser tida em consideração a 
Portaria n.º 223-A/2018, de 3 de agosto, bem como o Despacho Normativo n.º 3/2026, de 23 de 
fevereiro. 
 
As informações sobre a prova apresentadas neste documento não dispensam a consulta da legislação 
referida, das Aprendizagens Essenciais da disciplina e do Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade 
Obrigatória. 
 
O presente documento dá a conhecer os seguintes aspetos relativos a cada uma das componentes da 
prova: 

• Objeto de avaliação; 
• Caraterísticas e estrutura da prova; 
• Critérios de classificação; 
• Material autorizado; 
• Duração. 
 
 

 
Objeto de avaliação 
A prova tem por referência o Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória e as respetivas áreas 
de competências, designadamente Linguagens e textos e Pensamento crítico e pensamento criativo, bem 
como as Aprendizagens Essenciais de Português, e permite avaliar a aprendizagem passível de avaliação 
numa prova oral de duração limitada, incidindo sobre quatro domínios de referência: Oralidade, Leitura, 
Educação Literária e Gramática. 
 
 
Caraterísticas e estrutura da prova 
Os itens podem ter como suporte textos literários e textos não literários.  
Estruturada em 2 momentos:  
1º momento - Texto escrito (excerto) 
2º momento – Imagem (em suporte papel, vídeo ou digital) 
A prova pode mobilizar aprendizagens de anos de escolaridade anteriores e reflete a complementaridade 
dos domínios de referência da disciplina.  
As respostas aos itens podem requerer a mobilização de conhecimentos sobre as obras e os textos 
obrigatoriamente estudados no 9.º ano de escolaridade.  
 
A prova é cotada para 100 pontos. 

 



Prova 91   2/2 

 
Critérios de classificação 
 

1º Momento (Texto) Classificação (pontos) 
Capacidade de leitura 10 pts 
Capacidade de interpretar 15 pts 
Capacidade de interação 10 pts 
Correção linguística 10 pts 
Conhecimentos gramaticais   15 pts 

2º Momento (Imagem)  
Capacidade de interpretar 10 pts 
Coerência de ideias, riqueza vocabular 10 pts 
Correção linguística 10 pts 
Capacidade para emitir juízos de valor 10 pts 

Total 100 pts 
 
 
 
Material autorizado 
A fornecer pelo júri. 
 
 
Duração 
A prova oral tem a duração máxima de 15 minutos. 
 


